
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços veterinários destinados 

ao atendimento dos animais acolhidos no abrigo temporário de cães e gatos do município de 

Borrazópolis/PR. 

 

Data pretendida para contratação: 29 de maio de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação.  

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 
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Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o atendimento 

veterinário adequado, contínuo e especializado aos animais acolhidos no abrigo temporário de 

cães e gatos do Município de Borrazópolis/PR, os quais se encontram sob responsabilidade 

direta da Administração Pública.  

O abrigo temporário municipal de cães e gatos desempenha função essencial na 

execução das políticas públicas de proteção e bem-estar animal, acolhendo animais em 

situação de abandono, vítimas de maus-tratos, doentes, feridos ou em condição de 

vulnerabilidade.  

Esses animais, ao serem resgatados ou recolhidos, frequentemente apresentam 

quadros clínicos que exigem avaliação imediata, tratamentos contínuos, realização de exames 

diagnósticos, procedimentos cirúrgicos, vacinação, vermifugação, controle de parasitas, 

esterilizações e demais intervenções necessárias à recuperação da saúde e à manutenção de 

condições adequadas de abrigo. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável a disponibilização de atendimento 

veterinário regular e especializado, capaz de suprir a demanda existente de forma ágil e 

eficiente. A ausência de assistência técnica adequada pode ocasionar agravamento de 

enfermidades, aumento de riscos sanitários, sofrimento animal, elevação da mortalidade e até 

a disseminação de zoonoses, afetando não apenas os animais acolhidos, mas também a saúde 

pública e o equilíbrio ambiental.  

Assim, a prestação de serviços veterinários contribui diretamente para a promoção da 

saúde coletiva, para o controle populacional de cães e gatos e para a execução responsável das 

políticas de proteção animal. 

Ressalta-se, ainda, que a Administração Pública não dispõe, em seu quadro 

funcional, de profissionais e estrutura suficientes para atender, de forma contínua e 

satisfatória, a demanda existente no abrigo, especialmente no que se refere a atendimentos 

clínicos, procedimentos cirúrgicos e situações emergenciais.  

Desse modo, a contratação de empresa especializada mostra-se a alternativa mais 

adequada e eficiente, permitindo a execução dos serviços por profissionais habilitados, com 



 
 

 

 

os equipamentos e insumos necessários, observando-se as normas técnicas, sanitárias e legais 

aplicáveis. 

Portanto, a formalização da contratação mostra-se plenamente justificada e alinhada 

ao interesse público, permitindo que os serviços sejam executados por profissionais 

habilitados, com observância das normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando eficiência, 

regularidade e segurança na assistência prestada. Dessa forma, a medida contribui para o 

cumprimento das responsabilidades institucionais do Município, para a proteção da saúde 

coletiva e para a promoção de ações efetivas de cuidado e respeito aos animais acolhidos. 

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços veterinários destinados ao atendimento dos animais 

acolhidos no abrigo temporário municipal, medida indispensável para assegurar a 

continuidade e a qualidade dos cuidados clínicos, cirúrgicos e preventivos. A iniciativa visa 

garantir condições adequadas de saúde, bem-estar e recuperação aos animais sob tutela da 

Administração, bem como prevenir riscos sanitários, controlar a disseminação de zoonoses e 

promover a adequada gestão das políticas públicas de proteção animal. 

 

 

Dos serviços e estimativa de quantidades: 

 

A presente contratação tem por finalidade definir, de forma clara e objetiva, os 

serviços a serem executados e a estimativa de atendimentos e procedimentos necessários para 

suprir, de maneira adequada e contínua, as demandas relacionadas ao abrigo temporário de 

cães e gatos do Município, especialmente no que se refere à prestação de serviços 

veterinários. 

Busca-se, com a formalização da contratação, assegurar o atendimento clínico, 

cirúrgico, preventivo e emergencial aos animais acolhidos, contemplando consultas, 

tratamentos, exames, procedimentos e demais intervenções indispensáveis à manutenção da 

saúde, bem-estar e recuperação dos animais sob responsabilidade da Administração Pública.  

A definição prévia dos serviços e quantitativos estimados permite o adequado 

planejamento da execução contratual, garantindo maior eficiência na gestão dos atendimentos 

e na utilização dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação visa atender de forma organizada e contínua às 

necessidades do abrigo municipal, assegurando que os animais recebam assistência veterinária 

qualificada, em consonância com as normas sanitárias e de proteção animal, contribuindo para 

a promoção da saúde coletiva, o controle de zoonoses e o cumprimento das atribuições 

institucionais do Município no âmbito das políticas públicas de bem-estar animal. 

 



 
 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

Realização de consultas médico-veterinárias para avaliação 

clínica, diagnóstico, acompanhamento e definição de 

condutas terapêuticas dos animais atendidos. 

Unid. 100 

02 

Execução de procedimentos cirúrgicos de 

ovariohisterectomia (OVH) em cadelas e gatas, 

pertencentes a animais em situação de rua ou sob 

responsabilidade do Abrigo Temporário do Município, com 

finalidade de controle populacional. 

Unid. 100 

03 

Realização de exames laboratoriais de sangue, incluindo 

hemograma completo e análises de atividade hepática e 

renal, para fins de diagnóstico, com resultado do exame 

impresso e assinado por médico veterinário responsável 

pela realização do exame, monitoramento clínico e 

acompanhamento terapêutico dos animais atendidos. 

Unid. 100 

04 

Realização de internações em clínica com atendimento 24 

horas, com acompanhamento, em tempo integral, de 

médico veterinário registrado no CRMV, tratamento e 

recuperação dos animais, conforme indicação técnica e 

necessidade constatada. 

Unid. 300 

05 

Realização de procedimentos cirúrgicos de cesariana em 

cadelas (histerotomia) e gatas em situação de rua, quando 

clinicamente indicado, visando à preservação da saúde e da 

vida dos animais. 

Unid. 50 

06 

Realização de procedimentos de eutanásia, quando 

estritamente necessários, em conformidade com a 

legislação vigente, normas dos órgãos competentes e 

protocolos de bem-estar animal. 

Unid. 15 

07 

Realização de procedimentos de reparo de deiscência de 

sutura cirúrgica e tratamento de outras intercorrências e 

complicações no período pós-operatório decorrentes das 

castrações realizadas pelo Castramóvel. 

Unid. 60 

08 

Realização de procedimentos para remoção de espinhos de 

ouriço, com avaliação clínica, contenção adequada, 

higienização da área afetada e acompanhamento 

veterinário, conforme indicação técnica. 

Unid. 30 

09 

Realização de tratamento clínico-veterinário para miíase, 

incluindo remoção de larvas, higienização da lesão, 

administração de medicamentos e acompanhamento da 

evolução clínica, conforme indicação técnica. 

Unid. 30 

10 Serviço veterinário tratamento de intoxicação. Unid. 15 

11 

Serviço veterinário – procedimento cirúrgico de canino e 

felino macho, por orquiectomia, incluindo pré e pós 

operatório. 

Unid. 20 



 
 

 

 

12 Serviço veterinário de Quimioterapia. Unid. 20 

13 

Atendimento clínico e realização de procedimentos 

veterinários para o tratamento de Piometra, incluindo 

avaliação diagnóstica, intervenção cirúrgica quando 

indicada e acompanhamento pós-operatório. 

Unid. 15 

 

Diante da análise realizada, conclui-se que a estimativa dos serviços veterinários a 

serem contratados atende de forma equilibrada e estratégica às necessidades operacionais do 

abrigo temporário de cães e gatos do Município. A definição dos quantitativos de 

atendimentos, procedimentos e demais intervenções considerou critérios técnicos como o 

número médio de animais acolhidos, a rotatividade no abrigo, a incidência de enfermidades, a 

necessidade de atendimentos emergenciais e o planejamento das ações de controle sanitário e 

bem-estar animal, assegurando que a assistência prestada ocorra de maneira eficiente, 

contínua e adequada. 

Ressalta-se que as quantidades ora estimadas não configuram obrigação de consumo 

integral, mas refletem o planejamento baseado em levantamentos de demanda, podendo sofrer 

variações conforme a real necessidade dos serviços. 

Portanto, a estimativa apresentada justifica-se como medida necessária para 

assegurar os atendimentos veterinários destinados aos animais acolhidos no abrigo temporário 

municipal, garantindo a prestação de serviços adequados, com qualidade técnica e 

observância das normas sanitárias e de bem-estar animal. 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

183 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.39.00.00. 1303 

193 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.39.00.00. 1303 

207 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.39.00.00. 1303 

222 05.018.10.122.0428.2.086.3.3.90.39.00.00. 1000 

276 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.39.00.00. 0494 

277 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.39.00.00. 1510 



 
 

 

 

283 05.025.10.305.0428.2.030.3.3.90.39.00.00. 0494 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os serviços que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos serviços contratados, a execução será prestada de 

forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XVI do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a 

necessidade. 

A contratação refere-se a serviço continuado, com disponibilização de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, havendo alocação contínua de empregados da contratada 

nas dependências do órgão, sendo que a efetiva execução da atividade contratada será 

realizada, apenas, quando provocada a demanda. 

 

Valor Máximo:  



 
 

 

 

O valor global do pedido não poderá ultrapassar R$ 258.894,35 (duzentos e 

cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos), 

compreendendo os fornecimentos, serviços, fretes, encargos sociais e responsabilidades 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n.° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Tereza Souza de Miranda Agacce. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 



 
 

 

 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 038/2023. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.° 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 


